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LEI ORDINÁRIAN° 2.146 DE07 DEMARÇODE2025

Dispõesobre desafetação de área, revoga
a Lei 1699 de 11 de dezembro de 2013 e
dá outras providências.

CARLOSEDUARDOARANHA DE ALBUQUERQUE,
Prefeito Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Artigo 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a
desafetar uma área, constituída pela área institucional, do
loteamento denominado "Vila Por do Sol", situado no
Município de Santa Cruz da Conceição - SP, medindo 27,07
metros de frente para a Rua02, do lado direito de quem da rua
olha para o imóvel mede em três lances: 44,54 metros
confrontando com os lotes ns. 05, 06, 07 e 08 da quadra Caté
um ponto, deste deflete à esquerda medindo 21,00 metros
confrontando com os lotes ns. 01 e 02 da quadra C até outro
ponto, deste deflete à direita medindo 25,00 metros
confrontando com o lote n. 01 da quadra C, do lado esquerdo
mede 70,10 metros confrontando com o lote n. 09 da quadra C
e o prédio n. 770 da Rua Vereador Juvenal Leme Mourão
(matrícula n. 40.532); nos fundos mede 10,03 metros em
confrontação com a Rua Vereador Juvenal Leme Mourão,
encerrando uma área de 1.502,08 m2, devidamente registrado
no Cartório de Registro de Imóveis da Comarcade Lemesob nO
45.605, livro 2, Registro Geral, passando-a de bem de uso
comum do povo para bens dominiais, ficando então desafetado
de sua primitiva finalidade pública, para fins de construção de
uma Unidade BásicadeSaúde tipo "r'.
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Artigo 20 - Revoga a Lei 1699 de 11 de dezembro de
2013.

Artigo 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Artigo 30 - As despesas com esta Lei serão suportadas
por verbas orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.

Santa Cruz da Conceição,07 de março de 2025.

A NHADEALBUQUERQUE
EFEITOMUNICIPAL

c a no Diário Oficial e site da Prefeitura Municipal
onceição.
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